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1. Introdução 
O SCDE é uma aplicação desenvolvida para permitir uma comunicação eletrônica entre 

os fiscos e também entre os fiscos e os contribuintes. À medida que mais empresas foram 
implantando a NFe, começou haver a necessidade de outros eventos, do que apenas o simples 
cancelamento de uma NFe. Estes eventos foram sendo mapeados, o que levou à especificação 
da NFe 2G. Este manual apresenta o primeiro uso dos conceitos de eventos da NFe 2G, os quais 
estão sendo implementados por meio do Sistema de Circularização de Documentos Fiscais 
Eletrônicos – SCDe, uma solução construída pela SEFAZ/MA e cedida à todas as 
Administrações Tributárias que queiram circularizar documentos fiscais eletrônicos.  

No SCDe, o contribuinte é o ator principal, pois a partir da sua manifestação é possível 
a especificação de uma série de eventos, os quais são complementados com os dos fiscos, 
conforme tabela apresentada a seguir. 
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2. Tabela de Eventos Especificados no SCDe 
 

Código Evento Autor do 
Evento 

Órgão 
 

Responsável 
pelo Registro 

 

NF-e 
deve 

existir? 
Visibilidade 

(obs) 
 

10101nn 
 
 
 

Cancelamento pelo Fisco 01-Fisco 
Autorizador 

1-UF Autorizadora SIM F/C/O 

10104nn 
 
 
 

Operação não realizada 01-Fisco 
Autorizador 

1-UF Autorizadora SIM F/C/O 

10106nn 
 
 
 

Correção pelo Fisco 01-Fisco 
Autorizador 

1-UF Autorizadora SIM F/C/O 

10202nn 
 
 
 

Registros de saída 02-Emitente 1-UF Autorizadora SIM F/C/O 

10203nn 
 
 
 

Roubo de Carga 02-Emitente 1-UF Autorizadora SIM F/C/O 

30401nn 
 
 
 

Confirmação de 
recebimento 

04-Destinatário 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 

NÃO F/C/O 

30402nn 
 
 
 

Desconhecimento da 
operação 

04-Destinatário 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 

NÃO F/C/O 

30403nn Devolução de mercadoria 04-Destinatário 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 
 

NÃO F/C/O 

30502nn 
 
 
 

Confirmação de 
recebimento – 
Portal SEFAZ 

05-Fisco 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 

NÃO F/C/O 

30503nn 
 
 
 

Desconhecimento da 
operação – 
Portal SEFAZ 

05-Fisco 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 

NÃO F/C/O 

30504nn 
 
 
 

Devolução de mercadoria – 
Portal 
SEFAZ 

05-Fisco 3-Ambiente 
Nacional ou UF 
Autorizadora 

NÃO F/C/O 

Tabela 1 - Lista exemplificativa de eventos capazes de serem tratados pelo SCDE 
    
 

 

 

3. Justificativa 
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O contribuinte não tinha uma forma de expressar eventos, a não ser o de cancelamento da NFe, 
quando possível. Agora, por meio do SCDe, uma série de eventos passam a poderem serem 
registrados, possibilitando um aumento da transparência e aumento da qualidade dos serviços 
disponibilizados. 

 

4. Universo a ser Circularizado 
 

Qualquer operação, que envolva documentos eletrônicos que seja do interesse de qualquer 
unidade federada signatária é possível de circularização. 

 

5. Aspectos Jurídicos do SCDe 
 

A imputação de obrigação não pode cercear o direito à informação desta obrigação. O SCDe 
supre esta demanda, em função de abrir espaço, para que o contribuinte demandado possa 
expressar: o conhecimento (confirmação), o desconhecimento ou a sua retificação.  

 Referida manifestação não configura denúncia espontânea, uma vez que o Estado já 
expressou o conhecimento da omissão do demandante, mas abre espaço para a sua retificação, 
denúncia e réplica.  

 As manifestações realizadas não estão dissociadas das responsabilidades penais, 
tributárias, civís, administrativas, etc. Logo, a quem acusa cabe o ônus da prova. Sendo vedado 
o anonimato. 

 

6. Dos Prazos 
 

As administrações tributárias não podem ficar ad eternum, a espera da manifestação do 
contribuinte e nem ele, pela da Administração Tributária. Desta forma, no SCDe, existem 
prazos a serem cumpridos, por ambas as partes, respeitados os prazos decadenciais e 
prescricionais. 

 

  

 No período de 07 a 26 de cada mês o contribuinte deverá verificar no SCDe se existem 
NFes a serem confirmadas e não podendo as confirmar deverá informar o desconhecimento, a 
devolução total ou devolução parcial. Nos casos em que não houver sido feito o recolhimento 
do imposto, multa e juros devidos deverão ser feitos, juntamente com a retificação da 
declaração, na qual deveria constar a respectiva NFe. 
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 Neste mesmo período a empresa poderá realizar a réplica pelas operações mercantis, 
cujos seus destinatários informaram o desconhecimento da operação, a devolução total ou 
devolução parcial. Para a réplica ser eficaz a empresa deverá anexar as provas necessárias à 
comprovação de que a operação de fato ocorreu, tais como: cópia autenticada do aceite, 
comprovante de pagamento, etc.   

 

7. Da Formas de Acessos 
 

 Cabe ao Estado em que o contribuinte é cadastrado (emitente) definir a forma de acesso 
ao SCDe, pelo contribuinte. Sendo que hoje são possíveis 2 formas: pelo site do SCDe ou pelo 
portal do contribuinte, no Estado.  

Na primeira, o Estado não implementa nada, precisando apenas fazer a carga dos 
arquivos a serem confirmados e informar ao contribuinte o protocolo, para que este acesse o site 
do SCDe, no período previsto, para realizar as confirmações e demais eventos. Na segunda 
opção, o SCDe é incorporado no portal do contribuinte, no Estado, de forma que o protocolo é 
repassado implicitamente, pela aplicação do Estado ao SCDe.   

 Ambas as formas serão detalhadas a seguir.  

8. Acessando o site do SCDE 
 

Os contribuintes que forem notificados por AR, e-mail, ou outra forma definida pelo 
Estado, a confirmarem NFe deverão receber um protocolo, o qual permitirá acessar ao site do 
SCDE (Figura 8.1), para poderem realizar a confirmarção, retificação (informação de devolução 
total ou parcial), bem como a denuncia das operações mercantis, que lhe forem imputadas e não 
tenham sido, de fato, pactuada.  
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Figura 8.1 – Tela de Login de Contribuintes, no site do SCDe 

9. As Telas do SCDe, do Contribuinte 
 

Três áreas são identificáveis no SCDe, em notas a serem circularizadas. A primeira é a que tem 
os dados da empresa que irá realizar a circularização. A segunda é a que possibilita definir 
filtros, por diversos critérios isoladamente ou em conjunto, tais como: período, CNPJ emitente e 
UF. A terceira é a que apresenta os registros a serem circularizados, os quais, enquanto não 
forem analizados estarão na aba “Pendentes de confirmação”.  Também é possível definir 
quantos registros por tela serão apresentados. 

 

 
Figura 9.1. Tela de notas pendentes 

 

Em relação ao período é possível informar uma data, no formato 
DD/MM/YYYY, onde DD é o dia, MM é o mês e YYYY e o ano, como por selecionar 
no calendário. 
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Figura 9.2 Aplicando filtro a consulta 

 

 A primeira coluna das notas pendentes de confirmação permite o detalhamento 
das NFe, informando a chave de acesso, entre outras informações. 
 

 
Figura 9.3 Detalhando uma nota 

 
 
 



 

9 

 

Para as empresas que desejam visualizar em outros formatos foi disponibilizada a 
visualização em Excel, Adobe Reader, XML e CSV, o que implica em clicar no botão 
do formato desejado e salvar ou abrir, quando aparecer a tela de download de arquivo.  

 

 
Figura 9.4. Visualizando em outros formatos 

 

 Caso seja selecionada numa linha, a coluna de  está sendo confirmada esta 

NFe. O mesmo vale para os demais botões:  (desconhecer a operação) ou  
(devolução de mercadoria), conforme as telas de 9.5 a 9.7.  Observe que para a 
confirmação da operação não é solicitado qualquer comentário, enquanto que para os 
demais é solicitado. 

 Se em vez de se selecionar as colunas em uma linha for selecionado , na 

linha de título da grade, na qual aparece os símbolos ,  ou , todos os 
registros serão selecionados como tendo o mesmo evento, conforme telas de 9.8 a 9.10. 
Sendo que as justificativas poderão ser diferentes ou iguais, conforme a especificidade 
de cada nota fiscal.   
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Figura 9.5 Confirmando uma compra 

 

 
Figura 9.6 Desconhecendo uma operacao 
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Figura 9.7 Devolucao de mercadoria 

 

 
Figura 9.8. Confirmando todas as compras 
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Figura 9.9 Desconhecendo todas 

 

 
Figura 9.10 Devolucao de todas as compras 

 

 
 Há casos em que não é interessante, para a empresa, realizar o registro pelo site. 
Seja por causa de ser uma empresa com um grande número de notas a serem 
circularizadas, seja porque a empresa deseja realizar a conciliação com as informações 
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existentes nos seus sistemas. Nestes casos será mais vantagem a empresa realizar a 
exportação dos dados do SCDe, no layout especificado, na opção de exportar listagem 
(Figura 9.11), tratar no seu aplicativo e depois importar os registros, com a informação 
quanto ao conhecimento, para o SCDe (Figura 9.11).  
 

 
Figura 9.11 Exportando a listagem para arquivo com base no layout 

 

 
Figura 9.12. Importando a resposta automatica com base em layout de arquivo 
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As notas fiscais que forem sendo analisadas desaparecem da guia de “Notas pendente de 
confirmação” e aparecem na guia “Notas Analisadas” (Figura 9.13). 
 

 
Figura 9.13 Tela de notas analisadas 

 

Ocorre que a empresa pode detectar que emitiu um parecer indevido (confirmação, 
desconhecimento, devolução). Neste caso, enquanto estiver no prazo, para a empresa  

expressar o seu conhecimento sobre a operação ela poderá clicar   (Figura 9.14), 
descartando o parecer emitido, o que fará com que a(s) nota(s) fiscal(is) saiam da guia 
“Notas Analisadas” e voltem para a guia “Notas pendente de confirmação”. 
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Figura 9.14 Excluindo um parecer 

 

A terceira guia é a de Declarações, a qual permite o contribuinte ter um documento 
impresso representando o conjunto de pareceres emitidos.  Os passos para ter a 
declaração são:  

1. Escolher a declaração que deseja gerar (Figura 9.15);  
2. Aceitar (clicar em ok), que os pareceres não poderão mais ser alterados (Figura 

9.16); 
3. Visualizar o arquivo pdf gerado e armazenado no SCDe (Figura 9.17); 
4. Armazenar o arquivo gerado e/ou imprimir (Figura 9.18). 

 
A impressão e o armazenamento das declarações permitem uma segurança 

jurídica para a empresa, sobre quais registros ela emitiu os seus pareceres, bem como 
permite a entrega de um documento formatado, em papel, nos casos em que sejam 
solicitados, relativos aos registros circularizados. 
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Figura 9.15 Tela de declarações 

 

 
Figura 9. 16 Gerando uma declaracao 
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Figura 9.17 Visualizando declaracao 

 

 
Figura 9.18 Visualizando declaracao 
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10. Acessando SCDE, por meio do Portal do Contribuinte 
 

 Basicamente todas as administrações tributárias têm portais de atendimento ao 
contribuinte, nos quais são disponibilizados serviços, de forma que os representantes da 
empresa e demais autorizados não precisem ter de ir até as agências de atendimento, 
para resolverem pendências que sejam capazes de serem automatizadas, bem como 
possam emitir declarações, consultem as suas declarações, processos e extratos da 
conta-corrente ICMS.  

 O SCDE aparecerá como mais uma funcionalidade destes portais, com as 
mesmas telas apresentadas anteriormente, sendo  que terá o logotipo do portal do 
Estado.  

 

11. As implicações da não manifestação no SCDE 
 

 Alguns Estados já regulamentaram a obrigação acessória de confirmação de 
recebimento, o que inclue as suas variantes (desconhecimento, devolução, retificação, 
etc.). Logo, o seu descumprimento, quanto obrigação acessória de fazer implica em sua 
conversão em principal, quanto à penalidade.  

 Além do aspecto impositivo tem o aspecto de alternativo à imediata lavração do 
auto de infração, possibilitando ao contribuinte notificado, retificar os lançamentos, 
recolher os valores devidos acrescido dos juros e multas.  

 Há de se lembrar que não cabe a alegação de denúncia  expontânea, já que o 
Estado e não o contribuinte realizou a manifestação de conhecimento da omissão.    

 Por fim há de se lembrar que alguns Estados estão priorizando o ressarcimento 
de operações de combustíveis que tenham a confirmação de recebimento. 
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